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Prorrogação da vigência da LGPD coloca em risco a sociedade brasileira

Por Demócrito Reinaldo Filho

Edição extra do Diário Oficial da União foi publicada na noite do dia 29 de abril contendo o texto
da Medida Provisória 959/2020, que prorroga a entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) para o dia 3 de maio de 2021. A MP foi editada para facilitar o pagamento de benefícios
instituídos como ajuda financeira para os brasileiros durante o período da pandemia do
coronavírus — a Caixa Econômica Federal perde a exclusividade no pagamento dos benefícios, que
agora podem ser recebidos também nas agências do Banco do Brasil —, mas destinou um único
artigo para ampliar a vacatio legis da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) [1], que entraria em vigor em 16
de agosto deste ano.

A medida pegou a todos de surpresa, pois atropelou o Congresso, onde tramita projeto de lei (PL
1179/2020), já aprovado pelo Senado e em análise na Câmara Federal, que prorroga a vigência da
LGPD para janeiro de 2021 [2]. No dia 29, mesmo dia da publicação da MP, havia inclusive sido
aprovado regime de urgência para tramitação do PL [3].

O adiamento da vigência da LGPD constitui grave erro e acentuado risco para a sociedade
brasileira, no atual momento.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 15.05.2020
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